
Cód. Enquadramento:

Natureza: Penalidade:                                       Medida administrativa:

Infrator: 

Pontuação:        

Quando autuar Não autuar Definições e Procedimentos Ca mpo 'Observações'

Condutor abordado não estiver 
fazendo o uso de lentes 
corretoras de visão, conforme 
exigido no documento de 
habilitação.

Quando não for possível 
constatar a falta do uso de 
lentes corretoras de visão.

O campo "Observações" do 
documento de habilitação informa 
quando é obrigatório o uso de 
lentes corretivas, ou o código "A" 
(Res. 425/2012, Anexo XV).

Informar a restrição 
constante do documento 
de habilitação.

O agente só deve acatar 
informações que constam do 
documento de habilitação, de 
modo que, se o condutor fizer 
cirurgia corretiva da visão e deixar 
de usar lentes, deverá solicitar à 
autoridade de trânsito a retirada da 
restrição do seu prontuário.

Em caso de não saneamento da 
irregularidade e não apresentação 
de condutor habilitado, o veículo 
deverá ser encaminhado ao local 
definido pelo órgão autuador.

Tipificação resumida: 

Amparo legal: 

Tipificaçã o do enquadrame nto: 

Competência:  

Constatação da infração: 

Condutor descumprindo 
quaisquer das seguintes 
restrições no documento 
de habilitação: “vedado 
dirigir em rodovias e vias 
de trânsito rápido”, 
“vedado dirigir após o pôr-
do-sol”, “obrigatório o uso 
de capacete de segurança 
com viseira protetora sem 
limitação de campo visual”, 
ou “outras restrições”, 
utilizar enquadramento 
específico: 583-50, art. 195.
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Órgão ou entidade de trânsito estadual e rodoviário

Multa 

Dirigir veículo sem usar lentes corretoras de visão

Art. 162 VI 

Dirigir veículo sem usar lentes corretoras de visão , aparelho auxiliar de audição, de prótese física o u as adaptações 
do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação da licença para conduzir.

Retenção do veículo até 
saneamento da irregularidade ou 
apresentação de condutor 
habilitado

Gravíssima

Condutor

7 Mediante abordagem
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ANEXO XV - Resolução nº 425/2012 CONTRAN

Regulamentação:                                                                                                                                                                                                        

RESTRIÇÕES 

obrigatório o uso de acelerador à esquerda 
obrigatório o uso de veículo com transmissão automá tica 
obrigatório o uso de empunhadura/manopla/pômo no vo lante 
obrigatório o uso de veículo com direção hidráulica  
obrigatório o uso de veículo com embreagem manual o u com automação de embreagem ou com 
transmissão automática

obrigatório o uso de motoneta com carro lateral ou triciclo 
obrigatório o uso de motocicleta com automação de t roca de marchas 

obrigatório o uso de acelerador e freio manual 
obrigatório o uso de adaptação dos comandos de pain el ao volante 
obrigatório o uso de adaptação dos comandos de pain el para os membros inferiores e/ou partes 
do corpo
obrigatório o uso de veículo com prolongamento da a lavanca de câmbio e/ou almofadas (fixas) 
de compensação de altura e/ou profundidade
obrigatório o uso de veículo com prolongadores dos pedais e elevação do assoalho e/ou 
almofadas fixas de compensação de altura e/ou profu ndidade
obrigatório o uso de motocicleta com pedal de câmbi o adaptado 

Outras restrições

obrigatório o uso de lentes corretivas  
obrigatório o uso de prótese auditiva  

vedado dirigir em rodovias e vias de trânsito rápid o
vedado dirigir após o pôr-do-sol
obrigatório o uso de capacete de segurança com vise ira protetora sem limitação de campo visual

obrigatório o uso de motocicleta com pedal do freio  traseiro adaptado 
obrigatório o uso de motocicleta com manopla do fre io dianteiro adaptada 
obrigatório o uso de motocicleta com manopla de emb reagem adaptada 
obrigatório o uso de motocicleta com carro lateral ou triciclo 


